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financeira, pode o Banco de Portugal, na ausência da
concretização do necessário reforço do capital, convidar
outras entidades ligadas ao crédito agrícola mútuo,
outras entidades do sector cooperativo ou mutualista
ou, ainda, outras instituições de crédito a subscreverem
e realizarem esse aumento, não se lhes aplicando o limite
máximo fixado no n.o 2 do artigo 53.o nem o regime
de inelegibilidades e incompatibilidades estabelecido
nas alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 23.o

2 — As caixas agrícolas associadas da Caixa Central
têm o direito de adquirir, em qualquer data, durante
um período de cinco anos, pelo respectivo valor con-
tabilístico ou valor nominal, se este for superior, se outro
não for acordado entre as partes, os títulos de capital
detidos por entidades não pertencentes ao sistema inte-
grado de crédito agrícola mútuo.

3 — A concretização das medidas previstas no n.o 1
não prejudica a natureza cooperativa da Caixa Central
nem a aplicação à mesma do disposto no n.o 2 do
artigo 8.o do Código Cooperativo.

4 — Quando se verifique a situação de desequilíbrio
financeiro referida no artigo anterior, o Banco de Por-
tugal tem o direito de requerer a convocação da assem-
bleia geral dos detentores de títulos de capital da Caixa
Central e de nela intervir para apresentação de pro-
postas para eliminação daquele desequilíbrio, designa-
damente através de aumentos de capital a subscrever
e a realizar nos termos do n.o 1.

5 — Não sendo aceites pela assembleia geral as pro-
postas para a eliminação do desequilíbrio financeiro,
pode o Banco de Portugal decidir um aumento de capital
da Caixa Central, a subscrever e realizar pelas entidades
referidas no n.o 1, quando houver risco grave de a mesma
vir a encontrar-se em situação de não poder honrar os
seus compromissos, em especial quanto à segurança dos
fundos que a ela ou às caixas agrícolas pertencentes
ao sistema integrado do crédito agrícola mútuo tiverem
sido confiados.

Artigo 82.o

Aquisição de títulos detidos por entidades não pertencentes
ao sistema integrado do crédito agrícola mútuo

1 — Para efeitos do disposto no n.o 2 do artigo 81.o,
a caixa agrícola associada interessada notifica a Caixa
Central da intenção de adquirir títulos de capital detidos
por entidades não pertencentes ao sistema integrado
de crédito agrícola mútuo, com indicação da quantidade
dos títulos objecto da aquisição pretendida e do preço.

2 — Caso a caixa agrícola associada pretenda adquirir
títulos de capital em proporção superior ao capital da
Caixa Central por si detido, esta última, no prazo de
5 dias, comunica a referida intenção a todas as demais
caixas associadas para estas, querendo, exercerem, no
prazo de 30 dias e nos termos do número anterior, o
direito de aquisição.

3 — Não havendo títulos de capital detidos por enti-
dades não pertencentes ao sistema integrado de crédito
agrícola mútuo em quantidade suficiente para satisfazer
todas as intenções de aquisição, as mesmas serão satis-
feitas na proporção do capital da Caixa Central detido
por cada uma das caixas interessadas.

4 — Sem prejuízo de diversa estipulação, se houver
mais de uma entidade não pertencente ao sistema inte-
grado do crédito agrícola mútuo a deter títulos de capital

da Caixa Central, as aquisições terão por objecto os
títulos de todas na proporção das respectivas parti-
cipações.

5 — No prazo de cinco dias contados da recepção
da notificação a que alude o n.o 1 ou do termo do prazo
previsto na segunda parte do n.o 2, a Caixa Central
notifica as entidades detentoras dos títulos de capital
das intenções de aquisição, com discriminação das caixas
associadas que as manifestaram, do preço de aquisição
proposto e da quantidade de títulos detidos a transmitir
a cada uma das caixas associadas.

6 — A transmissão concretiza-se através de simples
averbamento, pela Caixa Central, da aquisição a favor
da caixa associada, mediante comprovativo de paga-
mento do preço ou de depósito do mesmo em conta
à ordem da entidade não pertencente ao sistema inte-
grado do crédito agrícola mútuo.

7 — O averbamento referido no número anterior não
pode ser efectuado antes de decorridos 30 dias da data
da notificação referida no n.o 5.

8 — O direito de aquisição pode ser exercido uma
ou mais vezes por uma mesma caixa associada.»

Artigo 3.o

Na tributação do lucro consolidado do Sistema Inte-
grado do Crédito Agrícola Mútuo não são aplicáveis
as alterações introduzidas no Código do Imposto sobre
o Rendimento das Pessoas Colectivas pelo artigo 5.o
da Lei n.o 71/93, de 26 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — António Luciano Pacheco de Sousa Franco.

Promulgado em 15 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Decreto-Lei n.o 103/99

de 31 de Março

Considerando que a recente aprovação pela Assem-
bleia da República da Lei n.o 130-A/97, de 31 de Dezem-
bro, determinando a criação de uma base de dados que
permitirá a manutenção da informação relativa ao recen-
seamento eleitoral permanentemente actualizada;

Considerando a conclusão do processo de actualiza-
ção por via informática do recenseamento eleitoral, a
consequente criação de uma base de dados de âmbito
nacional e o processo já findo de informatização das
juntas de freguesia;

Considerando as consequências da aprovação de alte-
rações à Lei Eleitoral para a Assembleia da República;
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Considerando que a competência genérica neste
âmbito, que vem cabendo à administração eleitoral, atra-
vés do Secretariado Técnico dos Assuntos para o Pro-
cesso Eleitoral (STAPE), se configura, agora, em novas
exigências decorrentes da utilização intensiva de novas
tecnologias;

Face ao que antecede, constata-se que o quadro do
pessoal dirigente do STAPE não se encontra já ade-
quado às necessidades reais na prossecução das suas
atribuições, pelo que se torna necessário, desde já, dotar
o quadro de mais um subdirector-geral que possa coad-
juvar o respectivo director-geral no caminho de uma
rápida e eficaz modernização institucional.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Organização geral

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 15/89, de 11 de
Janeiro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

Organização geral

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O STAPE é dirigido por um director-geral, que

é coadjuvado por dois subdirectores-gerais, sendo subs-
tituído, nas suas ausências e impedimentos, por aquele
que para o efeito designar.»

Artigo 2.o

Quadro de pessoal dirigente

O quadro de pessoal dirigente do STAPE, inserido
no mapa I anexo a que se refere o artigo 25.o do Decre-
to-Lei n.o 15/89, é alterado de acordo com o mapa anexo
ao presente diploma, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.o

Norma revogatória

É revogado o Decreto-Lei n.o 29/94, de 5 de Fevereiro.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Jorge Paulo Sacadura de Almeida Coe-
lho — Jorge Paulo Sacadura de Almeida Coelho.

Promulgado em 15 de Março de 1999.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 18 de Março de 1999.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MAPA ANEXO A QUE SE REFERE O ARTIGO 2.o

Quadro de pessoal dirigente do STAPE

Categoria Número
de lugares

Director-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Subdirector-geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Director de serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Chefe de divisão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 104/99

de 31 de Março

O aumento e a complexidade das tarefas do Gabinete
do Presidente do Supremo Tribunal de Justiça têm
demonstrado a inadequação do quadro actual, uma vez
que o Presidente é, por inerência, presidente do Con-
selho Superior da Magistratura, do conselho de gestão
do Centro de Estudos Judiciários, do conselho admi-
nistrativo dos cofres do Ministério da Justiça e do con-
selho consultivo dos Serviços Sociais do Ministério da
Justiça.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único

Os artigos 3.o e 6.o do Decreto-Lei n.o 26/92, de 27
de Fevereiro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — O chefe de gabinete é designado de entre magis-
trados judiciais.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 6.o

1 — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça
pode propor ao Ministro da Justiça, para o exercício
de funções de assessoria técnica e de apoio adminis-
trativo ao respectivo Gabinete, o destacamento ou a
requisição de funcionários da administração directa ou
indirecta do Estado, incluindo empresas públicas, bem
como da administração regional e local.

2 — O Presidente pode ainda propor, para o efeito
do disposto no número anterior, a contratação de pes-
soal em regime de prestação de serviços.

3 — A cessação de funções do Presidente determina
a cessação de funções do pessoal do gabinete.»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 19
de Fevereiro de 1999. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa


